
LEI N9 799 , DE 18 DE JUNHO DE 1.982 . 

Dispõe sobre autorização de proE 
rogaçao de prazo para conc l usão de obras. 

JOS~ ROBERTO DE ASSIS, Prefeito
•1unicipal de Campo Liopo Paulista, Estado õe São Paulo, usando 
de suas atribuições legais e de acordo corr o aprovado pe la Câ
mara . Municipal, em sessão or•inária~ reali~ada em 14 de junho

de 1. 9 a 2, PROl-~ULGA a seguinte Lei. 

Artigo 19 - Fica autorizada a 
prorroração d~ pr azo de 120 (cento e vinte ) dias para conclu -

são das obras , início as atividades e faturamento no Municí' ' 
nio, da fir~a JOR1'A - Indústria do Conponentes Eletrônicos 
Ltdu., contido no inc iso III, do artigo 29, da Lei n9 725, de 
29 de setembro de 1.980 . 

Arti~o 29 - Esta lei entrará em 

vigor na data de sua pu~lica~ão, revogadas as disposições em -

contrári o. 

JOS~ l~BERTO DE AS 

~eito l'·unicip 

Publicada no Departamento de Ad

ministração desta Pr efeitura Munici pal, aos dezoito dias do 
mês de j unho de ano de mil novecentos e oitenta e dois . 
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